
fiepr.org.br

ORIENTAÇÕES PARA A INDÚSTRIA: 
DECRETOS MUNICIPAIS
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ALMIRANTE TAMANDARÉ
Decreto nº 65 - Prorroga a vigência do Decreto 050/2021, de 14 de abril de 2021, que 
Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico do novo 
Coronavírus (COVID-19).
Decreto nº 68 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19).
Vigência
Prorroga até 19/05 o Decreto n° 50 (art. 1).
Decreto n° 68/2021 - do dia 20/05 até 26/05 (art. 18).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Idêntico ao Decreto n° 50.
Decreto n° 68/2021 - Sem restrições, conforme Art. 2, §3º

ADRIANÓPOLIS
Decreto nº 28 - Dispõe sobre novas medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do Coronavírus (COVID-19) no município de Adrianópolis.
Decreto nº 31 - Prorroga os prazos das medidas restritivas a atividades e serviços para 
o enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro
epidêmico do Coronavírus (COVID-19) no município de Adrianópolis-PR.
Vigência
Prorroga até 18/05 o Decreto n° 28/2021 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Idêntico ao Decreto n° 28.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/adrianopolis-282021[96695].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/adrianopolis-312021[96856].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/almtamadare-652021[96857].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/almtamandare-682021[96927].pdf


fiepr.org.br

ORIENTAÇÕES PARA A INDÚSTRIA: 
DECRETOS MUNICIPAIS
SEMANA DE 16 A 22 DE MAIO

ASTORGA
Decreto nº 93 - Dispõe sobre medidas de enfrentamento à pandemia de Coronavírus; 
e prorroga Decreto nº 80/2021 de 30/04/2021.
Vigência
Prorroga por tempo indeterminado o Decreto n° 80 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Idêntico ao Decreto n° 80.

BALSA NOVA
Decreto nº 67 - Prorroga o Decreto Municipal nº 056, de 15 de abril de 2021, e 
alterações posteriores, qual dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços 
para o enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro 
epidêmico do novo Coronavírus (COVID-19) no município de Balsa Nova, conforme 
especifica e dá demais providências.
Decreto nº 72 - Altera disposições do Decreto Municipal nº 056, de 15 de abril de 
2021, e alterações posteriores, qual dispõe sobre medidas restritivas a atividades e 
serviços para o enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o 
quadro epidêmico do novo Coronavírus (COVID-19) no município de Balsa Nova, 
conforme especifica e dá demais providências.
Vigência
Dia 20/05 até 26/05 (art. 4).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Idêntico ao Decreto n° 56.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/astorga-932021[96860].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/balsanova-722021[96928].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/balsanova-672021[96817].pdf
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CAMPO LARGO
Decreto nº 117 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19).
Decreto nº 130 - Prorroga o prazo previsto no artigo 17 do Decreto Municipal nº 117, 
de 23 de abril de 2021 e dá outras providências, como forma de enfrentamento de 
Infecção Humana ocasionada pela COVID19, para o Município de Campo Largo e 
adota outras providências.
Decreto nº 140 - Prorroga o prazo previsto no artigo 17 do Decreto Municipal nº 117, 
de 23 de abril de 2021 e dá outras providências, como forma de enfrentamento de 
Infecção Humana ocasionada pela COVID19, para o Município de Campo Largo e 
adota outras providências.
Decreto nº 145 - Adota o Decreto 7.672 de 17 de maio de 2.021 do Estado do Paraná e 
estabelece medidas mais restritivas para o enfrentamento da Emergência em Saúde 
Pública, de acordo com o quadro epidêmico do Coronavírus (COVID-19).
Vigência
De 20/05 até 31/05 (art. 5).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições (art. 1).

CAMPO MOURÃO
Decreto nº 303 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19).
Vigência
De 20/05 até 27/05 (art. 18).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições, conforme Art. 2, §3º.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-303-Campo-Magro[96940].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-145-Campo-Largo[96939].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-140-Campo-Largo[96799].pdf
https://campolargo.atende.net/atende.php?rot=54002&aca=737&processo=visualizar&codigo=2029&hash=78342C1538620DE9E651DF94BC1D59C34FD1ACDB
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-117-Campo-Largo[96696].pdf
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CARAMBEÍ
Decreto nº 092 - Dispõe sobre as novas medidas de enfrentamento adotadas pelo 
Município de Carambeí/PR ao contingenciamento da Doença Infectocontagiosa 
COVID-19, causada pelo “Novo Coronavírus” e dá outras providências. 
Decreto nº 100 - Dispõe sobre as novas medidas de enfrentamento adotadas pelo 
Município de Carambeí/PR ao contingenciamento da Doença Infectocontagiosa 
COVID-19, causada pelo “Novo Coronavírus” e dá outras providências.
Decreto nº 102 - Dispõe sobre as novas medidas de enfrentamento adotadas pelo 
Município de Carambeí/PR ao contingenciamento da Doença Infectocontagiosa 
COVID-19, causada pelo “Novo Coronavírus” e dá outras providências.
Vigência
De 21/05 até 04/06 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

CASTRO
Decreto nº 382 - As condutas a serem adotadas por todos os munícipes, agentes 
públicos, atores econômicos e sociais, em suas atividades ou fora dela, visando o 
combate à pandemia Covid-19 no âmbito do Município de Castro passa a ser regulada 
pelas disposições do presente Decreto.
Vigência
A partir de 20/05 (art. 19).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições (Art. 3, XXIV).

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-092-Carambei[96739].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-100-Carambei[96862].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-102-Carambei[96941].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-382-Castro[96942].pdf
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QUINTANDINHA
Decreto nº 68 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidÊmico 
do novo Corona (COVID-19) e dá outras providências. 
Vigência
Vigência até 31/05/2021.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.
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CURITIBA
Decreto nº 890 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19) e a situação de Risco Médio de Alerta - Bandeira 
Laranja, conforme Protocolo de Responsabilidade Sanitária e Social de Curitiba. 
Vigência
De 19/05/2021 à 26/05/2021 (art. 21).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições, conforme Art. 2, §3º.

MARINGÁ
Decreto nº 1.017 - Dispõe sobre medidas de contenção em razão da pandemia de 
covid-19 no município de Maringá.
Vigência
Até 24/05/2021 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Idêntico ao Decreto n. 875.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Quitandinha-Decreto-68-1305-COVID[96878].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-1017-Maringa[96907].pdf
https://mid.curitiba.pr.gov.br/2021/00314992.pdf
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TELÊMACO BORBA
Decreto nº 27.349 - Altera o Decreto nº 27.211, de 06 de março de 2021, e dá outras 
providências.
Decreto nº 27.380 - Determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19.
Vigência
De 15/05/2021 a 31/05/2021. 
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição.

RIO NEGRO 
Decreto nº 65 - Dispõe sobre as atividades não essenciais, pontua sobre algumas 
situações específicas das atividades essenciais durante o dia 08 de maio de 2021 ao 
dia 26 de maio de 2021 e as medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública, em decorrência da Infecção Humana pela COVID-19, adotadas no Município 
de Rio Negro.
Vigência
De 08/05/2021 a 26/05/2021.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/DECRETO-N.-27349-TELEMACO-BORBA[96701].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/DECRETO-N-27380-TELEMACO-BORBA[96866].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Rio-Negro-Decreto-65-2021-de-Rio-Negro-PR-(1)[96879].pdf



